
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
 

23ª Sessão de 2024
(10ª Sessão Ordinária)
Data: 08/05/2024
Horário de início: 14:04 horas
 

Presidente: Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA
Juiz Federal CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN
Juíza Federal CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ
 

Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5008202-66.2024.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 36)

RECORRENTE: ALMIR DA SILVA
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO DE ANDRADE AGUIAR (OAB RJ243754)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR, PORÉM NEGAR-LHE PROVIMENTO. EM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECURSO EM FACE DE DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: ALEXANDRE DOS SANTOS BARROS POR ALMIR DA
SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5063600-32.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: MARIA IVONE DA SILVA CELESTINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELA MOREIRA DE LIMA NEVES (OAB RJ163436)
ADVOGADO(A): HAYANNE MOREIRA BOTELHO (OAB RJ228359)
RECORRIDO: INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
(RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA, JÁ QUE MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL, PARA MANTER A SENTENÇA RECORRIDA. SEM CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS, HAJA VISTA A ISENÇÃO DE QUE GOZA A PARTE RECORRENTE,
POR SER BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/96).
CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO
EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, VALOR ESTE QUE TERÁ SUA
EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA ADVOCATÍCIOS (ART. 98, §3º, DA LEI Nº 13.105/15 - CPC; ART. 55, 2ª PARTE, DA LEI
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9.099/95; ART. 54, PARÁGRAFO ÚNICO, IN FINE, DA LEI 9.099/95, COMBINADO COM ART. 1º DA
LEI 10.259/2001).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: HAYANNE MOREIRA BOTELHO POR
MARIA IVONE DA SILVA CELESTINO

RECURSO CÍVEL Nº 5092954-39.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: MARIA DA PENHA DE ALMEIDA ARAUJO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO MARQUES DAMASCENO (OAB RJ234690)

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

APÓS O VOTO DO JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ NO SENTIDO DE
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF, NO QUE FOI ACOMPANHADO
PELO JUIZ FEDERAL CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA
PELA JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA, A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE
JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E
SILVA, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF, PARA MANTER A
SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO DA RECORRENTE EM
CUSTAS, POR FORÇA DO ARTIGO 24-A, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.028/95. NO
ENTANTO, CONDENO A CEF AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA, CONSIDERANDO QUE A CONDENAÇÃO ENVOLVE
OBRIGAÇÃO DE FAZER, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5074597-74.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: LUCIANE DE JESUS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JONNY DA SILVA GUIMARAES (OAB RJ242982)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): FABRICIO DOS REIS BRANDAO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA, REFORMANDO A
SENTENÇA DE ORIGEM, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS, CONDENANDO A CEF AO PAGAMENTO DE R$ 1.480,00, COM INCIDÊNCIA DE
JUROS PELO CC/02 E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPCA-E AMBOS A PARTIR DE 25/05/2023
(DATA DO EVENTO DANOSO). CONCEDIDA A GRATUIDADE, FICA A PARTE ISENTA DAS
CUSTAS PROCESSUAIS (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/1996). DEIXO DE CONDENÁ-LA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE O PARCIAL PROVIMENTO DO
RECURSO A TEOR DO ART. 55 DA LEI 9.099/95.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5123780-14.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 24)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: LENIN AREA DE MELLO E SOUZA
ADVOGADO(A): ANA TAMLER (DPU)

RECORRIDO: ANIELIA DA SILVA AREA
ADVOGADO(A): ANA TAMLER (DPU)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NITERÓI
PROCURADOR(A): FRANCISCO MIGUEL SOARES
JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO, MANTENDO, NA ÍNTEGRA, A DECISÃO
RECORRIDA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, POR SE
TRATAR DE MERO INCIDENTE PROCESSUAL. INTIMEM-SE AS PARTES E O MPF.

RECURSO CÍVEL Nº 5018937-68.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 29)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: JOAO CARLOS DOS SANTOS BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO VICENTE PINTO FERREIRA (OAB RJ156452)
JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELA RÉ, PARA REFORMAR A
DECISÃO MONOCRÁTICA DO EVENTO 32, BEM COMO A SENTENÇA DE ORIGEM, APENAS
PARA DECLARAR A NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA SOBRE AS
RUBRICAS "FOLGAS INDENIZADAS" RECEBIDAS PELO AUTOR, EM SUBSTITUIÇÃO À
DECLARAÇÃO DO DIREITO DE ISENÇÃO. MANTIDA A SENTENÇA QUANTO AOS DEMAIS
PONTOS. SEM CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005917-57.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRENTE: EDNA MARIA BARBOSA GUIMARAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)

RECORRENTE: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA (RÉU)
ADVOGADO(A): LEONARDO FIALHO PINTO (OAB RJ213595)
RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: ALBERTO DA COSTA TRIGO JUNIOR

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, BEM COMO DE CONHECER E DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA MRV, PARA REFORMAR A SENTENÇA, DE MODO A
EXCLUIR A CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS E, AINDA, CONHECER E DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF, PARA CONSIGNAR QUE A MRV RESPONDERÁ PELOS
DANOS MATERIAIS DE R$ 4.415,80 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E
OITENTA CENTAVOS), CONFORME FUNDAMENTAÇÃO ACIMA, A FIM DE ADEQUAR A
CONDENAÇÃO EM DANOS MATERIAIS AOS LIMITES DO PEDIDO NA INICIAL, JÁ EXCLUÍDO
O BDI, RESPONDENDO A CEF APENAS SUBSIDIARIAMENTE. CONSECTÁRIOS LEGAIS
CONFORME SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO DA AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS,
HAJA VISTA A ISENÇÃO DE QUE GOZA A PARTE RECORRENTE, POR SER BENEFICIÁRIA DE
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/96). CONDENO A PARTE AUTORA AO
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PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO
VALOR DA CAUSA, VALOR ESTE QUE TERÁ SUA EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA
TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. SEM CONDENAÇÃO DA CEF E
DA MRV EM CUSTAS E HONORÁRIOS, POR SEREM RECORRENTES VENCEDORAS, AINDA
QUE EM PARTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007848-09.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: RENATO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELLA FERNANDES GOMES PEREIRA FORTE (OAB RJ219301)
ADVOGADO(A): RAPHAEL RAY DA ROCHA FORTE (OAB RJ222279)
ADVOGADO(A): LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO (OAB RJ232753)

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO
DE ORIGEM, DE MODO A JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. SEM CONDENAÇÃO
AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS À RECORRENTE VENCEDORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5055887-06.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: GILENA DANTAS DE BRITO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO JARDIM FARIA (OAB RJ231030)
PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004413-75.2023.4.02.5107/RJ (PAUTA: 8)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIO MOTA DA SILVA BARROS

RECORRIDO: VLADEMIR DE OLIVEIRA SANTIAGO (AUTOR)
ADVOGADO(A): EZEQUIEL FERREIRA DOS SANTOS BRUCE (OAB BA044855)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006426-56.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: DANIEL MAURICIO DE OLIVEIRA GARAY (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIELLE GOMES PIRES (OAB RJ226598)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RETIRADO DE PAUTA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5009378-28.2021.4.02.5120/RJ (ADITAMENTO: 42)

RECORRENTE: IRANI SILVA DO NASCIMENTO AMARAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): CAIO TUY DE OLIVEIRA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000919-46.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: JOSE COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO DOS SANTOS DO NASCIMENTO (OAB RJ214954)
ADVOGADO(A): RAFAEL OLIVEIRA DA CONCEICAO (OAB RJ171711)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): SIGISFREDO HOEPERS (OAB RJ002723)
PERITO: FERNANDO PEREIRA MANGUEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA, DECLARAR
INEXISTENTE O CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO (TERMO DE ADESÃO E
CCB NO. 50375929), CONDENANDO O INSS A CESSAR OS DESCONTOS MENSAIS NO
BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO (NB 5452854912) TITULARIZADO PELO AUTOR E
CONDENANDO O BANCO BMG A RESTITUIR OS VALORES JÁ DESCONTADOS DO BENEFICIO
TITULARIZADO PELO AUTOR EM RAZÃO DAQUELE CONTRATO, CABENDO A
COMPENSAÇÃO DO VALOR TRANSFERIDO PARA A CONTA DO AUTOR. TODOS OS VALORES
(A DEVOLVER E A COMPENSAR) SOFRERÃO JUROS DE 1% PELO CC/02 E CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO IPCA-E A PARTIR DO DEPOSITO E DE CADA DESCONTO INDEVIDO. O
RECORRENTE É BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA E, PORTANTO, ISENTO DE
CUSTAS. DEIXO DE CONDENÁ-LO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE
O PROVIMENTO RECURSAL A TEOR DO ART. 55 DA LEI 9099/95. INTIMEM-SE. PUBLIQUE-SE.
COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000726-75.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: MAYCON RIBEIRO REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): WAIDIMARK MASIERO MACEDO CHACOUR (OAB RJ189172)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO INTERPOSTO PELO FDPVAT REPRESENTADO PELA CEF E DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, APENAS PARA LIMITAR A INDENIZAÇÃO DPVAT POR DESPESAS MÉDICAS E
SUPLEMENTARES AO VALOR TOTAL DOS GASTOS COMPROVADOS QUE É DE R$ 1.585,00,
MANTENDO, NO MAIS, A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A
RECORRENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS (JÁ RECOLHIDAS). DEIXO DE CONDENAR EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE O PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO A TEOR DO
ART. 55 DA LEI 9099/95. INTIMEM-SE AS PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM
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JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009347-71.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 4)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: IVANETE GOMES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL FERREIRA ALVES BATISTA (OAB MG190729)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS NEGO-LHES PROVIMENTO, DEVENDO SER MANTIDO O
ACÓRDÃO IMPUGNADO. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000816-04.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: JORGE AUGUSTO DA SILVA VASCONCELLOS (INVENTARIANTE) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARMEM LUCIA MAGALHAES DA SILVA (OAB RJ105059)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
INTERESSADO: ALVARO TEIXEIRA VASCONCELLOS (ESPÓLIO) (AUTOR)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA CONDENAR A UNIÃO FEDERAL
A PAGAR AO AUTOR 25% DO CRÉDITO RESTITUTÓRIO NO VALOR DE R$ 28.635,60
(ATUALIZADO ATÉ 30/04/2015), INICIALMENTE DEVIDO EM FAVOR DO FALECIDO SR.
ALVARO TEIXEIRA VASCONCELLOS, EM RAZÃO DA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA
EXERCÍCIO DE 2015 (ANO-CALENDÁRIO DE 2014). TAL MONTANTE DEVERÁ SER CORRIGIDO
DE ACORDO COM A TAXA SELIC DESDE QUANDO DEVIDO, CONFORME ENTENDIMENTO DO
STJ, COM FULCRO NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA, FIRMADO NOS AUTOS DO RESP
1.270.439/PR. FICA AUTORIZADA A COMPENSAÇÃO, EM SEDE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, DE QUAISQUER VALORES QUE JÁ TENHAM SIDO EFETIVAMENTE SACADOS E
RESTITUIDOS AO MESMO TITULO, SEJA POR ESTE HERDEIRO, SEJA PELO FALECIDO
TITULAR DO DIREITO, FATO QUE DEVERÁ SER EFETIVAMENTE COMPROVADO NOS AUTOS.
CUSTAS QUE DEVERÃO SER RESTITUÍDAS AO AUTOR, ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO.
SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A TEOR DO ART. 55 DA LEI 9.099/95 ANTE O
PROVIMENTO DO RECURSO. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E,
APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A
DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010113-50.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: WELLINGTON COELHO DEMENJOUR (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO CEZARIO DE SOUZA (OAB RJ177312)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: BANCO J. SAFRA S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE FIDALGO (OAB SP172650)
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PERITO: NILTON CAMPOS FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO BANCO SAFRA E ANULAR, DE OFICIO, A SENTENÇA A QUO PARA QUE SEJA O
POLO PASSIVO DA AÇÃO CORRIGIDO E INTEGRADO POR TODOS OS LEGITIMADOS A
TANTO. CUSTAS JÁ RECOLHIDAS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A
TEOR DO ART. 55 DA LEI 9099/95. INTIMEM-SE. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007743-47.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: ANDRE MENDES GUIRRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA CARLA CORTES PEIXOTO TAVARES (OAB RJ167439)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): SERVIO TULIO DE BARCELOS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA A TEOR DO ART. 55
DA LEI 9.099/95. CONCEDIDA A GRATUIDADE, FICA A PARTE ISENTA DAS CUSTAS
PROCESSUAIS (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/1996) E SUSPENSOS OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
(ART. 98, §3º, DA LEI Nº 13.105/15 - CPC; ART. 55, 2ª PARTE, DA LEI 9.099/95; ART. 54,
PARÁGRAFO ÚNICO, IN FINE, DA LEI 9.099/95, COMBINADO COM ART. 1º DA LEI 10.259/2001).
INTIMEM-SE AS PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E,
APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A
DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004620-40.2020.4.02.5120/RJ (PAUTA: 11)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRENTE: ANDREA GONCALVES TEIXEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568)

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS
JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
AGRAVO DA AUTORA E DE A ELE NEGAR PROVIMENTO, A FIM DE MANTER A DECISÃO
AGRAVADA. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007177-59.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: VERA MARIA NASCIMENTO SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042)
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916)
ADVOGADO(A): SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134)
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ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PERITO: EDUARDO DAVID

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA, DE MODO A
JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, PARA: (I) CONDENAR A UNIÃO
A CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÉDIO (10%) À AUTORA, DESDE
04/04/2017, MAS COM PAGAMENTO DE ATRASADOS APENAS A PARTIR DE 10/08/2017 EM
OBSERVÂNCIA À PRESCRIÇÃO QUINQUENAL; (II) JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE
PAGAMENTO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO. OS VALORES
ATRASADOS SERÃO APURADOS COM INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA,
SEGUNDO O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO DA
RECORRENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA
SER VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5133269-46.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRENTE: CAREN DEBONA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042)
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916)
ADVOGADO(A): SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS
JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS RECURSOS, PARA REFORMAR A SENTENÇA, DE MODO A
JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, PARA: (I) CONDENAR A UNIÃO
A CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÉDIO (10%) À AUTORA, DESDE
01/2018, OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL; (II) JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO
DE PAGAMENTO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO. OS VALORES
ATRASADOS SERÃO APURADOS COM INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA,
SEGUNDO O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO DAS
RECORRENTES AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA
SEREM VENCEDORAS, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007796-79.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: LUANA ROBERT DOMINGOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELE FEITOSA DE FRANCA DOMINGUES (OAB RJ204019)

PERITO: MANOEL AGOSTINHO LIMA NOVO
JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ
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A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO, PARA REFORMAR A SENTENÇA PROFERIDA
PELO JUÍZO DE ORIGEM, DE MODO A JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. SEM
CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDORA. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5120163-17.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

RECURSO CÍVEL Nº 5002975-24.2022.4.02.5115/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: ZILMA RODRIGUES PACHECO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTO GOMES DA CAMARA (OAB RJ066209)
RECORRIDO: TRADITIO COMPANHIA DE SEGUROS (RÉU)
ADVOGADO(A): FABIO INTASQUI (OAB SP350953)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA MANTER A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO
DE ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, HAJA VISTA A ISENÇÃO DE
QUE GOZA A PARTE RECORRENTE, POR SER BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA
(ART. 4º, II, DA LEI 9.289/96). CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, VALOR ESTE
QUE TERÁ SUA EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA ADVOCATÍCIOS (ART. 98, §3º, DA LEI Nº 13.105/15 - CPC; ART. 55, 2ª
PARTE, DA LEI 9.099/95; ART. 54, PARÁGRAFO ÚNICO, IN FINE, DA LEI 9.099/95, COMBINADO
COM ART. 1º DA LEI 10.259/2001). INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002205-76.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): DANILO ARAGAO SANTOS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: CONDOMINIO RAVENA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO MONTEIRO DE AMARAL (OAB RJ137561)
ADVOGADO(A): ROBERTO SANTANA PIRES (OAB RJ146483)

INTERESSADO: FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (RÉU)
PROCURADOR(A): DANILO ARAGAO SANTOS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO PELOS MOTIVOS EXPOSTOS, PARA MANTER A
SENTENÇA DE ORIGEM. CONDENO A CEF AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE.
TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5016818-81.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: BANCO BMG S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): SIGISFREDO HOEPERS (OAB RJ002723)
RECORRIDO: JORGE ANTONIO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTA JANETE RODRIGUES DA COSTA (OAB RJ212482)
ADVOGADO(A): LUCIANA HERMINIO DA SILVA CUNHA (OAB RJ102570)

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): GIOVANNI CAMARA DE MORAIS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO BMG, PARA REFORMAR A SENTENÇA
PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM, UNICAMENTE PARA DETERMINAR QUE AS PARCELAS
INDEVIDAMENTE DESCONTADAS SEJAM RESTITUÍDAS NA FORMA SIMPLES. MANTIDA A
SENTENÇA NOS DEMAIS PONTOS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE.
INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003317-69.2021.4.02.5115/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO (OAB RJ060359)

RECORRIDO: DIONEA OLIVEIRA DE ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRÍCIA DO CANTO SILVA (OAB RJ177114)
ADVOGADO(A): DANIELLE FLATOW CHA (OAB RJ185532)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO ITAÚ, PARA REFORMAR A SENTENÇA
PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM, PARA DETERMINAR QUE A QUANTIA DE R$ 1.379,68
SEJA RESTITUÍDA À AUTORA NA FORMA SIMPLES, BEM COMO PARA REDUZIR O VALOR DE
INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE DANOS MORAIS PARA R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS).
MANTIDA A SENTENÇA NOS DEMAIS PONTOS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE
EM PARTE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5058593-93.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: BANCO BMG S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): RODRIGO SCOPEL (OAB RS040004)
ADVOGADO(A): CARLA LUIZA DE ARAUJO LEMOS (OAB RJ122249)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: LUIZ CESAR DIAS DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GLEICE DE SOUZA DOS SANTOS (OAB RJ221238)

PERITO: NILTON CAMPOS FILHO

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ
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A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO BMG, PARA REFORMAR A SENTENÇA
PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM, UNICAMENTE PARA DETERMINAR QUE AS PARCELAS
INDEVIDAMENTE DESCONTADAS SEJAM RESTITUÍDAS NA FORMA SIMPLES. MANTIDA A
SENTENÇA NOS DEMIAS PONTOS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE.
INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001004-04.2022.4.02.5115/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB RJ100391)
ADVOGADO(A): NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO (OAB RJ060359)
RECORRIDO: ENIDIA RODRIGUES ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRÍCIA DO CANTO SILVA (OAB RJ177114)
ADVOGADO(A): EDUARDA SANTOS CORTAZIO GALVAO (OAB RJ240914)

PERITO: FLAVIA ALVES MONTEIRO

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO ITAÚ, PARA REFORMAR A SENTENÇA E
JULGAR IMPROCEDENTE O PLEITO AUTORAL. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR.
INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5047381-75.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: ANNA PAULA DE OLIVEIRA MATTOS SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO SILVEIRA LOBO (OAB DF050615)
ADVOGADO(A): DANIEL AUGUSTO FRANCISCON REIS (OAB DF044320)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DE SELECOES E CONCURSOS - SELECON (RÉU)

RECORRIDO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO - IFRJ (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA MANTER A SENTENÇA
PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM. CONDENO A AUTORA AO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE.
TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5125295-84.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 25)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: DAVI LUCCA CARDOSO BASILIO
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ADVOGADO(A): LARA SPENA DE SOUZA (DPU)

RECORRIDO: SIMONE RODRIGUES CARDOSO
ADVOGADO(A): LARA SPENA DE SOUZA (DPU)
RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO DA PARTE AUTORA, PARA REFORMAR A DECISÃO
DO EVENTO 3 QUE HAVIA SUSPENDIDO OS EFEITOS DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS
ORIGINÁRIOS DE DEFERIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA. SEM CONDENAÇÃO EM
CUSTAS OU HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, POR SE TRATAR DE SIMPLES INCIDENTE
PROCESSUAL. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001022-79.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: ANA CAROLINA DE SOUZA CANET (AUTOR)
ADVOGADO(A): MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771)

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA RÉ E DE A ELE NEGAR PROVIMENTO, A FIM DE MANTER A SENTENÇA DE
ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO DA RÉ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, ANTE A
ISENÇÃO DE QUE GOZA. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE.
TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010654-32.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: ANA CRISTINA AGUIRRE DA FRAGA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA, JÁ QUE MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL, PARA MANTER A SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A AUTORA AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA
CAUSA. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE
AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001682-67.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: ADRIANO DA SILVA DE ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JESSICA CRUZ LOUVISE (OAB RJ213046)
ADVOGADO(A): ALINE BRAGANCA DE ARAGAO LIMA (OAB RJ186697)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR A
SENTENÇA, DE OFÍCIO, EM RAZÃO DE JULGAMENTO CITRA PETITA, BEM COMO PARA,
AVANÇANDO NO MÉRITO, COM BASE NO DISPOSTO NO ART. 1.013, §3º, II, DO CPC/2015,
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, PARA JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANTIDA A SENTENÇA,
QUANTO AOS DEMAIS PONTOS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, HAJA
VISTA A ISENÇÃO DE QUE GOZA A PARTE RECORRENTE, POR SER BENEFICIÁRIA DE
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/96). CONDENO A PARTE AUTORA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO
VALOR DA CAUSA, VALOR ESTE QUE TERÁ SUA EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA
TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA ADVOCATÍCIOS (ART. 98, §3º,
DA LEI Nº 13.105/15 - CPC; ART. 55, 2ª PARTE, DA LEI 9.099/95; ART. 54, PARÁGRAFO ÚNICO, IN
FINE, DA LEI 9.099/95, COMBINADO COM ART. 1º DA LEI 10.259/2001). INTIMEM-SE.
TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003047-05.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: MARIA CRISTINA SOUZA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CATIA PIRES DA FONSECA (OAB RJ155996)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, PARA MANTER A SENTENÇA PROFERIDA
PELO JUÍZO DE ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO DA AUTORA EM CUSTAS, HAJA VISTA A
ISENÇÃO DE QUE GOZA, POR SER BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 4º, II,
DA LEI 9.289/96). CONDENO A AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, VALOR ESTE QUE TERÁ SUA
EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5013209-56.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: JUCELIA DOS SANTOS ROSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIO MARCELO CUNHA DA SILVA (OAB RJ202805)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA MANTER A SENTENÇA
PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS,
HAJA VISTA A ISENÇÃO DE QUE GOZA A PARTE RECORRENTE, POR SER BENEFICIÁRIA DE
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/96). CONDENO A PARTE AUTORA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO
VALOR DA CAUSA, VALOR ESTE QUE TERÁ SUA EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA
TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA ADVOCATÍCIOS (ART. 98, §3º,
DA LEI Nº 13.105/15 - CPC; ART. 55, 2ª PARTE, DA LEI 9.099/95; ART. 54, PARÁGRAFO ÚNICO, IN
FINE, DA LEI 9.099/95, COMBINADO COM ART. 1º DA LEI 10.259/2001). INTIMEM-SE.
TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5003383-08.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: KAROLINE REGO DE MELLO (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO RODRIGUES TOMAZ (OAB RJ114888)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): RAFFAEL SOUZA RIBEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
INTERESSADO: LIBERACI MARIA ROSA DA SILVA (CÔNJUGE, PAI, MÃE, TUTOR, CURADOR
OU HERDEIRO NECESSÁRIO) (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO RODRIGUES TOMAZ

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, A FIM DE REFORMAR A
SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM, PARA CONDENAR O BANCO DO BRASIL A
RESTITUIR À AUTORA, DE FORMA SIMPLES, O VALOR DE R$ 1.484,07 CORRESPONDENTE À
PARCELA DO EMPRÉSTIMO DESCONTADA DO BENEFÍCIO DA AUTORA NA COMPETÊNCIA
DE 12/2022, COM CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA CONFORME MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, POSSIBILITADA A COMPENSAÇÃO COM VALOR
EVENTUALMENTE PAGO NA VIA ADMINISTRATIVA, A SE VERIFICAR NA FASE DE
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE
EM PARTE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADA EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5079360-21.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: BANCO BMG S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): SERGIO GONINI BENICIO (OAB RJ138194)

RECORRIDO: DIVANI LUCIA DO NASCIMENTO DA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO MARIO PIRES COSTA (OAB RJ172249)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: NU PAGAMENTOS S.A. - INSTITUICAO DE PAGAMENTO (RÉU)
ADVOGADO(A): GUILHERME KASCHNY BASTIAN

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO BMG, PARA MANTER A SENTENÇA
PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM EM 10% SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5064837-38.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: ROSA RIBEIRO SAMPAIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSELANE NOGUEIRA BARBOSA (OAB RJ178525)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
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PERITO: RODRIGO CORREA DO REGO

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO AUTORAL PELOS MOTIVOS EXPOSTOS, DE FORMA A
MANTER A SENTENÇA DE ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS,
HAJA VISTA A ISENÇÃO DE QUE GOZA A PARTE RECORRENTE, POR SER BENEFICIÁRIA DE
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/96). CONDENO A PARTE AUTORA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO
VALOR DA CAUSA, VALOR ESTE QUE TERÁ SUA EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA
TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.. INTIMEM-SE. TRANSITADA
EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000795-16.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): KARINA MARTINS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: MARLY DE SOUSA VERLIN (AUTOR)
ADVOGADO(A): KATIA MACIEL DE SOUZA CAMPOS (OAB RJ084044)

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF, PARA MANTER A SENTENÇA PROFERIDA PELO
JUÍZO DE ORIGEM. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS E DE
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-
SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001597-27.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB RJ111030)
ADVOGADO(A): FELIPE D'AGUIAR ROCHA FERREIRA (OAB RJ150735)
RECORRIDO: NILMA DOS SANTOS SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAQUIM ABREU DE REZENDE (OAB RJ240093)
ADVOGADO(A): MARIA DA PENHA REZENDE RAEDER (OAB RJ067542)

PERITO: FERNANDO PEREIRA MANGUEIRA

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO PAN, PARA REFORMAR A SENTENÇA
PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM, PARA DETERMINAR QUE O MONTANTE A SER PAGO
PELO BANCO PAN A TÍTULO DE DANOS MATERIAIS (COM INÍCIO NA COMPETÊNCIA 10/2020,
CONFORME FUNDAMENTAÇÃO ACIMA) E MORAIS SEJA COMPENSADO COM O VALOR
CORRESPONDENTE AO DEPÓSITO COMPROVADAMENTE EFETUADO NA CONTA DE
TITULARIDADE DA AUTORA, MANTIDA NO BANCO ITAÚ. MANTIDA A SENTENÇA NOS
DEMAIS PONTOS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. TRANSITADO
EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5084235-68.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 41)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000795-16.2023.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5000795-16.2023.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001597-27.2022.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5001597-27.2022.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5084235-68.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5084235-68.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: CAMILLE PETRUCCIO URAGO BRANDAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO JARDIM FARIA (OAB RJ231030)
PERITO: MANOEL AGOSTINHO LIMA NOVO

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO (EVENTO 109, AGRAVO1) APRESENTADO PELA PARTE
AUTORA, POR SER MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. INTIMEM-SE. APÓS, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO GESTOR PARA EXAME DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI INTERPOSTO NO EVENTO 111, INCUNIJUR1.

 

Encerrou-se a sessão às 15:16 horas, tendo sido julgado(s) 38 processo(s). Presentes, na Sala de Sessões do
9º andar, os(as) Exmos(as). Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA, Juiz Federal CARLOS
ALEXANDRE BENJAMIN, Juíza Federal CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ.
 

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2024.


